
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO N° 42, DE 17 DE MARÇO DE 2017.

“ Nomeia os Representantes do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA”
JOSÉ GERALDO GARCIA, Prefeito da Estância Turística de Salto, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 

DECRETA:
Artigo 1° - Ficam nomeados nos termos da Lei Municipal n° 3.194/2013, os membros do CONSELHO MU-
NICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE – COMDEMA, representantes do poder público municipal:

I- SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE: 
Titular: Fernando Guatta Candiotto
Suplente: Tatiane Tedeschi

II- SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO E TURISMO
Titular: Eron Zotelli Coelho
Suplente: Nicolle Woiblet

III- SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
Titular: Elias Rojas
Suplente: Kátia Piclum Versosa

IV- SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
Titular: Marcello Alckmin de Carvalho
Suplente: Sandra Regina Leite

V- SECRETARIA DA SAÚDE
Titular: Leandro Bernardes da Silva Moraes
Suplente: Luciana Aparecida Soares

VI- SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
Titular: Elza Cristina Alves
Suplente: Eliene Almeida de Novaes Fuentes

VII- SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA, ESGOTO E MEIO AMBIENTE – SAAE AMBIENTAL
Titular: Arlindo Germano Nicolau
Suplente: Élcio Sousa Santos

VIII- SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Titular: Daniela Silva de Souza
Suplente: Alberto Luiz Correa Marconi

Artigo 2° - Ficam nomeados, nos termos da Lei Municipal n° 3194/2013, os membros do CONSELHO MU-
NICIPAL DO MEIO AMBIENTE - COMDEMA, representantes da sociedade civil organizada:

I- INSTITUIÇÃO DE CLASSE 
Titular: Fernando Aparecido dos Santos 
Suplente: Luís Carlos Belon Filho

II- ASSOCIAÇÃO DE MORADORES 
Titular: Antônio Humberto Emílio 
Suplente: Marcelo Nunes Garcia

III- ASSOCIAÇÃO DE MORADORES 
Titular: Javiel Alves da Silva
Suplente: Valdeci Ambrósio do Prado

IV- INSTITUIÇÃO AMBIENTALISTA 
Titular: Iara Weissberg
Suplente: Francisco Antônio Moschini

V- SINDICATO PATRONAL 
Titular: José Ricardo Meirelles de Siqueira
Suplente: Marcos Groninger

VI- SINDICATO DOS TRABALHADORES 
Titular: Wellington Jones Pereira Barbosa
Suplente: Claide Caetano Silvestre

VII-INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL 
Titular: João Gabriel Mazzonetto Mestieri
Suplente: Filipe Rossignatti

VIII- ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS 
Titular William Reis
Suplente: Vanila Hulmann De Conti

Artigo 3º Fica revogado o Decreto n° 033 de 11 de março de 2017.
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO
Aos 17 de março de 2017
JOSÉ GERALDO GARCIA

Prefeito Municipal
Registrado no Gabinete do Prefeito, publicado na Imprensa Local e no Quadro de Atos Oficiais do Municí-
pio.

DECRETOS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
EDITAL N.°01/2.017

REFERENTE: ATO AUTORIZATÓRIO DE N.°01/2.017
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N.º 0.1296/.2017 (Principal) E DE N°0.0497/2.017 (Inicial)

EDITAL DE ERRATA DE INDICAÇÃO DO LOCAL DA PROVA OBJETIVA 
CARGO: AGENTE DE CONTROLE DE ENDEMIAS

A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Salto, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, 
divulga o Edital de Errata de Indicação do Local da Prova Objetiva para o Cargo de Agente de Controle 
de Endemias.

Onde lê-se:

Cargos / Emprego Público
Local: (CEMUS – Centro de Educação

Municipal de Salto)

Agente do Controle de Endemias – LETRAS: A – J 
V – Professor Luiz Rodrigues de Almeida Rua São 

Genaro, Nº 02, São Judas Tadeu, Salto/SP

Agente do Controle de Endemias – LETRAS: E - Z
VIII – Professora Maria Florinda Zanni Rua São 

Francisco, Nº 100 Jardim Nova Era, Salto/SP

Leia-se:

Cargos / Emprego Público
Local: (CEMUS – Centro de Educação

Municipal de Salto)
Agente do Controle de Endemias –

LETRAS: A – E (até Eliana Motta da Silva)
V – Professor Luiz Rodrigues de Almeida

Rua São Genaro, Nº 02, São Judas Tadeu, Salto/SP
Agente do Controle de Endemias –

LETRAS: E (a partir Eliana Neves Cavalheiro) - Z
VIII – Professora Maria Florinda Zanni

Rua São Francisco, Nº 100 Jardim Nova Era, Salto/SP

SECRETARIA DE SAÚDE

Conforme preceituam os artigos 61 e 62 da Lei Federal nº 8.666/93 com redação pela Lei 8.883/94, 
informamos contratação com esta Municipalidade referente a processos de licitação, dispensa ou 
inexigibilidade:

TERMO DE ADITAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2016 - (1º TERMO DE ADITAMENTO)

Processo Administrativo Nº 9291/2015 Contratação de Pessoa Jurídica com cota para ME/EPP, para 
fornecimento de equipamentos e material permanente para unidades especializadas. Itens: 15, 16, 18, 19 e 
24
Contrato Administrativo nº 145/2015 – Elo Tech Tecnologia e Comércio Ltda-ME
Valor Total (aditado) – R$ 7.102,00 (Sete mil e cento e dois reais)
Vigência (aditado): 60 (sessenta) dias.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 05/2015 - (4º TERMO DE ADITAMENTO)
- Processo Administrativo Nº– 3919/2015- Contratação de Pessoa Jurídica para execução de serviços de 
construção da unidade de educação infantil I e II, denominada Creche Jardim Soberano, sito a Rua 
Inconfidência Mineira, s/nº, bairro Jardim Soberano, Salto/SP.
Contrato Administrativo nº 133/2015 M&G Empreendimentos Ltda - ME
Vigência (aditado): 120(cento e vinte) dias.

CONTRATO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2017 

- Processo Administrativo Nº 663/2017 – – Contratação de empresa especializada em transporte escolar, 
destinado aos alunos da Zona Rural das redes municipais e estaduais de ensino no ano letivo de 2017.
Contrato Administrativo nº 12/2017 Anaconda Transporte Eireli - EPP
Valor Total: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
Vigência: 200(duzentos) dias letivos de 2017.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2017 
- Processo Administrativo Nº 663/2017 – – Contratação de empresa especializada em transporte escolar, 
destinado aos alunos da Zona Rural das redes municipais e estaduais de ensino no ano letivo de 2017.
Contrato Administrativo nº 13/2017 Alpha Cooperativa de Transportes
Valor Total: R$ R$ 49.995,00 (quarenta e nove mil novecentos e noventa e cinco reais)
Vigência: 165(cento e sessenta e cinco) dias letivos de 2017

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2017 
- Processo Administrativo Nº 663/2017 – – Contratação de empresa especializada em transporte escolar, 
destinado aos alunos da Zona Rural das redes municipais e estaduais de ensino no ano letivo de 2017.
Contrato Administrativo nº 14/2017 Cooperativa União dos Motoristas Autônomos de Transportes de 
Escolares e Passageiros de Salto e Região
Valor Total: R$ R$ 129.600,00 (cento e vinte nove mil e seiscentos reais)
Vigência: 200(duzentos) dias letivos de 2017.

Salto/SP, 17 de fevereiro de 2017.
Wagner Correia da Silva - Secretário de Administração

PREGÃO PRESENCIAL N.º 08/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1759/2017

Encontra-se aberta licitação visando a contratação de empresa de consultoria em engenharia de tráfego 
para elaboração de estudos, serviços técnicos especializados, projetos conceituais e básicos para melhoria 
das condições de fluidez e de segurança viária no município de Salto, conforme Termo de Referência anexo 
ao Edital, a cargo da Secretaria de Governo. 
Data para credenciamento e entrega dos envelopes de Proposta e Habilitação – até às 09hs do dia 31 de 
março de 2017, no Setor de Licitações – Secretaria da Administração, Paço Municipal, em sessão públi-
ca.
O Edital está disponível para consulta e impressão no site da Prefeitura: www.salto.sp.gov.br. Acesso Rá-
pido – Licitação.
Caso prefira obter cópia do Edital diretamente na Prefeitura, o interessado deverá recolher uma taxa de R$ 
20,00(vinte reais), no prédio do Atende Fácil, sito à Rua José Revel, n.º 270, Centro e, após dirigir-se ao Se-
tor de Licitações, à Rua Nove de Julho n.º 1053, Vila Nova, das 13 às 17 horas, para retirada do mesmo.

Estância Turística de Salto, 17 de março de 2017. 
Mario Gilmar Mazetto
Secretário de Governo

CHAMADA PÚBLICA N.º 01/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 522/2017

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Na qualidade de SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, devidamente autorizado, conforme disposto nos arts. 
109, § 4º e 43, VI da Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações, ADJUDICO E HOMOLOGO todos os atos 
da comissão avaliadora e o objeto da presente Chamada Pública aos produtores: o grupo informal Antonio 
Carlos Arvani, no valor global da contratação de R$ 2.682,18 (dois mil seiscentos e oitenta e dois reais e 
dezoito centavos) para os itens cenoura, batata, tomate, abóbora madura, abobrinha brasileira, beterraba, 
cebola, chuchu e mandioquinha, Anselmo Joaquim Arvani, no valor global da contratação de R$ 19.977,20 
(dezenove mil, novecentos e setenta e sete reais e vinte centavos) para os itens cenoura, batata, tomate, 
abóbora madura, abobrinha brasileira, cebola, chuchu, pepino caipira, milho verde em espiga e mandioca e 
Anselmo Arvani, no valor global da contratação de R$ 19.977,20 (dezenove mil, novecentos e setenta e sete 
reais e vinte centavos) para os itens cenoura, batata, tomate, abóbora madura, abobrinha brasileira, cebola, 
chuchu, pepino caipira, milho verde em espiga e mandioca; os grupos formais Associação dos Produtores 
de Alimentos Saudáveis Orgulho do Campo, no valor global da contratação de R$ 287.014,00 (duzentos e 
oitenta e sete mil e quatorze reais) para os itens mamão formosa, melancia e banana nanica, Cooperativa 
Agropecuária Filadélfia de Fruticultores, Avicultores e Pecuaristas de Gado Confinado – COAGROFIL, no 
valor global da contratação de R$ 92.979,81 (noventa e dois mil, novecentos e setenta e nove reais e oitenta 
e um centavos) para os itens banana nanica e mexerica ponkan e Central de Cooperativas de Produção 
Rural e Abastecimento – CCPRA, no valor global da contratação de R$ 8.252,11 (oito mil, duzentos e cin-
quenta e dois reais e onze centavos) para os itens mexerica ponkan, alface crespa/lisa e cheiro verde.
Salto(SP), 17 de março de 2017.

José Carlos Grigoletto
Secretário de Educação

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO


